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DECRETO Nº 012/2022, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022 

 ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 342.340,00 (TREZENTOS 

E QUARENTA E DOIS MIL TREZENTOS 

E QUARENTA REAIS). 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente o que lhe confere a lei orgânica municipal e em conformidade com a Lei 

796 de 17 de dezembro de 2021. 

 CONSIDERANDO, Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão 

autorizados por lei e abertos por decreto executivo; 

 CONSIDERANDO, Art. 43. § 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, 

desde que não comprometidos: I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 

do exercício anterior; 

    

 D E C R E T A 

Art. 1º. - Fica aberto no corrente mês um crédito Suplementar no valor R$ 

342.340,00 (TREZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL TREZENTOS E QUARENTA 

REAIS), à dotação especificada a seguir neste Decreto, amparado na Legislação 

Vigente. 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

NATUREZA 
DESPESA 

COD. 
DESP. 

FONTE VALOR 

4.3001.10.301.23.1.70 4.4.90.52.00 3270 1704.0000 342.340,00 

TOTAL 342.340,00 

  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, será oriundo do Superávit Financeiro apurado no exercício anterior conforme 

demonstrativo anexo único deste decreto. 

 Art. 3º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assú, aos 11 de Fevereiro de 2022. 

 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 

PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ 


